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Câmara Municipal de Pindamonhangaba 

Estado de São Paulo 

227 	/93. 

DENOMINA UMA VIA PUBLICA DO LOTEAMENTO 

ALFREDO ABILIO FLORES. 

A CÃMARA DE VEREADORES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA 
A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12- FICA DENOMINADA DE "MARIA LOPES FERREIRA" A RUA N 2 10, DO LOTEAMENTO ALFREDO ABILIO FLORES, NO BAIRRO DO CAMPO ALE
-GRE. 

ARTIGO 22- O PODER EXECUTIVO BAIXARA DECRETO DENOMINATORIO 
NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

ARTIGO 32- ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLI-
CAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PLENÁRIO "DR.F1RANCI CO ROMANO DE OLIVEIRA", 
22 DE NOVEMBW DE 993; 

PRO V ADO 

VEREADOR FEJ fJE ESAR 	 O  

	

EM 	a 	/ 	9B  
JUSTIFICATIVA: 

QUEREMOS PRESTAR JUSTA HOMENAGEM A SAUDOSA SRA.MARIA 
LOPES FERREIRA 	CIDADÃ PRESTANTE, MÃE DE FAMILIA 

QUE SEMPRE DEDICOU SUA VIDA EM PROL DA FAMILIA ,SEMPRE PRATICANDO O 
BEM E A CARIDADE. ERA SOCIA-PROPRIETÁRIA DOS LOTEAMENTOS ARIENE E 
VILA SAOJUDAS TADEU. 	EM ANEXO SUA BIOBRAFIA. 
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